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Estamos realizando uma vistoria no subsolo a 
fim de verificar a utilização correta das vagas, se 
o morador estiver utilizando vaga que não condiz 
com o selo a unidade será notificada e 
posteriormente multada.   
 
Pedimos que regularize a situação! 
 
 

 
 
O Regimento Interno do Condomínio prevê algumas normas de uso do elevador 
social. 
Não é permitido: 

 Usar roupa de banho, sem camisa ou 
molhado; 

 Transportar malas, carrinho de compra, 
bicicletas e/ou grandes volumes; 

 Circular com Animais (mesmo no colo);  
Para os casos acima deve utilizar o elevador 
de serviço. 
Lembrando que crianças não podem circular 
desacompanhadas de um responsável. 
 
Aproveitamos para solicitar o cuidado com os botões, pois devido a pandemia 
estão sendo danificados por mal-uso e isso gera um custo alto com a troca 
constante. 
 

 

 
Iniciamos a reforma no hall de serviço do bl.3 e ainda permane-
cemos executando algumas tarefas (restauração e pintura das 
portas das lixeiras e pintura das paredes). 
 

 

 

VAGAS NA GARAGEM 
 

USO ADEQUADO DO ELEVADOR SOCIAL 

REFORMA DO HALL DE SERVIÇO – BL.03 
 


